
VEPEMA
Vara de Execuções das Penas e Medidas Alterna�vas

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO

CALENDÁRIO VEPEMA/DF

COMPARECER NOS DIAS MARCADOS EM AMARELO

CONTATO:
VEPEMA: 3103-1591

Agendamento DEFENSORIA PÚBLICA: 3224-0068 das 13h às 16h
Atendimento Uniceub: 3226-2039 das 14h às 16h

LOCAL DE COMPARECIMENTO:
SRTVS, Q. 701, Bloco N, Lote 08, Fórum Júlio Fabrinni Mirabete, 7º Andar

Horário de atendimento: das 12:00 às 19:00 horas



OBS: O BENEFICIÁRIO FICA CIENTE, NESTA DATA, DE QUE O NÃO CUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES IMPOSTAS IMPLICA NA CONVERSÃO EM PENA DE PRISÃO.

LOCAL DE COMPARECIMENTO BIMESTRAL:
SRTVS, Q. 701, Bloco N, Lote 08, Fórum Júlio Fabrinni Mirabete,  

7º Andar, CEP: 70.340-000 
Horário de atendimento: das 12:00 às 19:00 horas

D S T Q Q S S
 1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 18 19 20

21 22 23 24 25 26 27

28 29 30 31 31  

D S T Q Q S S
  1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30 31  

JULHO 2019

OUTUBRO 2019

SETEMBRO 2019

DEZEMBRO 2019

JANEIRO 2019

ABRIL 2019

D S T Q Q S S
  1 2 3 4 5

6 7 8 9 10 11 12

13 14 15 16 17 18 19

20 21 22 23 24 25 26

27 28 29 30 31

D S T Q Q S S
 1 2 3 4 5 6

7 8 9 10 11 12 13

14 15 16 17 18 19 20

21 22 23 24 25 26 27

28 29 30

MARÇO 2019

JUNHO 2019

D S T Q Q S S
     1 2

3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16

17 18 19 20 21 22 23

24 25 26 27 28 29 30

31

D S T Q Q S S
      1

2 3 4 5 6 7 8

9 10 11 12 13 14 15

16 17 18 19 20 21 22

23 24 25 26 27 28 29

30

AGOSTO 2019

NOVEMBRO 2019

D S T Q Q S S
    1 2 3

4 5 6 7 8 9 10

11 12 13 14 15 16 17

18 19 20 21 22 23 24

25 26 27 28 29 30 31

D S T Q Q S S
     1 2

3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16

17 18 19 20 21 22 23

24 25 26 27 28 29 30

FEVEREIRO 2019

MAIO 2019

D S T Q Q S S
     1 2

3 4 5 6 7 8 9

10 11 12 13 14 15 16

17 18 19 20 21 22 23

24 25 26 27 28

D S T Q Q S S
   1 2 3 4

5 6 7 8 9 10 11

12 13 14 15 16 17 18

19 20 21 22 23 24 25

26 27 28 29 30 31

D S T Q Q S S
1 2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30

D S T Q Q S S
1 2 3 4 5 6 7

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24 25 26 27 28

29 30 31

COMPARECER NOS DIAS MARCADOS EM AMARELO DAS 12H ÀS 19H

A VEPEMA não funciona nos feriados da Justiça, marcados em VERDE, 
e também nos sábados e domingos.

SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO
“LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995.
Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a 
um ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer 
a denúncia, poderá propor a suspensão do processo, por dois a quatro 
anos, desde que o acusado não esteja sendo processado ou não tenha sido 
condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que autorizariam a 
suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).
§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 
recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a 
período de prova, sob as seguintes condições:
I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;
II - proibição de freqüentar determinados lugares;
III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;
IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar 
e justificar suas atividades.
§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 
suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.
§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 
processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação 
do dano.
§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 
curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição 
imposta.
§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.
§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.
§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 
prosseguirá em seus ulteriores termos.”


